
DECLARAÇÃO DOS 
DIREITOS POLÍTICOS

NOME

NATURALIDADE

NOME PAI

ENDEREÇO

CIDADE UF UF

NOME MÃE

DATA NASCIMENTO ESTADO CIVIL

Para fins de prova junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em razão de provimento do Cargo Efetivo 
de       Especialista em Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais     Técnico em Financiamento e 
Execução de Programas e Projetos Educacionais conforme Portaria nº                  , de          ,  publicada no Diário 
Oficiao da União de     , declaro, em conformidade com a Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983, estar em pleno 
gozo dos direitos políticos, e de nos últimos 5 (cinco) anos não ter sido: 
a) responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva doTribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas de 
Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou, ainda, do Conselho de Contas de Município; 
b) punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público de 
qualquer esfera de governo; 
c) condenado em processo criminal por prática de crimes contra a Administração Pública, capitulados nos títulos II e XI da Parte 
Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, e na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 ; e 
d) condenado em processo judicial que impossibilite o exercício imediato do cargo. 
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Para fins de prova junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em razão de provimento do Cargo Efetivo de       Especialista em Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais     Técnico em Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais conforme Portaria nº                  , de                          ,  publicada no Diário Oficiao da União de                     , declaro, em conformidade com a Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983, estar em pleno gozo dos direitos políticos, e de nos últimos 5 (cinco) anos não ter sido:
a) responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva doTribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou, ainda, do Conselho de Contas de Município;
b) punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;
c) condenado em processo criminal por prática de crimes contra a Administração Pública, capitulados nos títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, e na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 ; e
d) condenado em processo judicial que impossibilite o exercício imediato do cargo.
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